
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.230 DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"INCLUI O INCISO XIX AO PARÁGRAFO 70 

DA LEI 2.211 DE 2022 E SEUS ANEXOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BANIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica incluído o inciso XIX ao parágrafo 7° da Lei 2.211/2022 e seus 
anexos com a seguinte redação: 

§ - 

XIX — 08 (oito) cargos em comissão de Gerente Médico do 
Serviço de Urgência e Emergência — símbolo ASS-1. 

Art. 2° - As atribuições do cargo "Ad nutum" esta descrita no Anexo I desta lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETA 

ZEN 

UNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2022. 

ANDÁ° SANTANA 

=PREFEITO = 

REGISTRADO 

SOB NÚMER 2.230 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 28 DE JUNHO D.E2022. 

VAGNER DE•4-'STRO AMPARO 
SECRETÁRIO I- ICIPAL DE GOVERNO 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013 

1 



Li 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ANEXO I DA LEI N° 2.230/2022. 

CARGO SÍMBOLO QTD ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 
MÍNIMOS 

GERENTE 
MÉDICO DO 
SERVIÇO DE 
URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

ASS-1 08 CABE AO MÉDICO 
SOCORRISTA EXERCER A 
REGULAÇÃO MÉDICA DO 
SISTEMA; CONHECER A REDE 
DE SERVIÇOS DA REGIÃO; 
MANTER UMA VISÃO GLOBAL 
E PERMANENTEMENTE 
ATUALIZADA DOS MEIOS 
DISPONÍVEIS PARA O 
ATENDIMENTO PRÉ- 
HOSPITALAR E DAS PORTAS 
DE URGÊNCIA, CHECANDO 
PERIODICAMENTE SUA 
CAPACIDADE OPERACIONAL; 
RECEPÇÃO DOS CHAMADOS 
DE AUXÍLIO, ANÁLISE DA 
DEMANDA, CLASSIFICAÇÃO 
EM PRIORIDADES DE 
ATENDIMENTO, SELEÇÃO DOS 
MEIOS PARA ATENDIMENTO 
(MELHOR RESPOSTA), 
ACOMPANHAMENTO DO 
ATENDIMENTO LOCAL, 
DETERMINAÇÃO DO LOCAL DE 
DESTINO DO PACIENTE, 
ORIENTAÇÃO TELEFÓNICA; 
MANTER CONTATO DIÁRIO 
COM OS SERVIÇOS MÉDICOS 
DE EMERGÊNCIA 
INTEGRADOS AO SISTEMA; 
PRESTAR ASSISTÊNCIA 
DIRETA AOS PACIENTES NAS 
AMBULÂNCIAS, QUANDO 
INDICADO, REALIZANDO OS 
ATOS MÉDICOS POSSÍVEIS E 
NECESSÁRIOS AO NÍVEL PRÉ-
HOSPITALAR; EXERCER O 
CONTROLE OPERACIONAL DA 
EQUIPE ASSISTENCIAL; FAZER 
O CONTROLE DE QUALIDADE 
SOBRE OS SERVIÇOS NOS 
ASPECTOS INERENTES À SUA 
FUNÇÃO; AVALIAR O 
DESEMPENHO DA EQUIPE E 
SUBSIDIAR OS 
RESPONSÁVEIS PELO 

ENSINO 
SUPERIOR 
COMPLETO EM 
MEDICINA, 
CURSO DE 
ATLS 
(SUPORTE 
AVANÇADO DE 
VIDA NO 
TRAUMA) OU 
ACLS 
(SUPORTE 
AVANÇADO DE 
VIDA EM 
CARDIOLOGIA) 
REALIZADO 
NOS ÚLTIMOS 
04 ANOS E 
REGISTRO NO 
ÓRGÃO DA 
CLASSE. 
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
CONTINUADA DO SERVIÇO; 
OBEDECER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES NO 
SERVIÇO: PREENCHER OS 
DOCUMENTOS INERENTES À 
ATIVIDADE DO MÉDICO 
REGULADOR E DE 
ASSISTÊNCIA PRÉ-
HOSPITALAR; GARANTIR A 
CONTINUIDADE DA ATENÇÃO 
MÉDICA AO PACIENTE GRAVE, 
ATÉ A SUA RECEPÇÃO POR 
OUTRO MÉDICO NOS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA: 
OBEDECER AO CÓDIGO DE 
ÉTICA MÉDICA; EXECUTAR 
OUTRAS ATIVIDADES 
CORRELATAS À FUNÇÃO. 
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